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Nº 105/IX-4º/2009  

(Repúdio pela ext inção do Arsenal  do Al fe i te)

EU,  JOSÉ  MANUEL  MAIA  NUNES  DE  ALMEIDA,  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  MUNICIPAL  DO 

CONCELHO DE ALMADA

Faço  públ ico  que  na  Pr imei ra  Reunião  da  Sessão  Ordinár ia  referente  ao  mês  de  Setembro  de  2009 

da  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  real izada  no  dia  17  de  Setembro  de  2009,  a  Assemble ia  

Munic ipal aprovou a seguinte Moção/Del iberação: 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO

No dia 31 de Agosto de 2009, o Arsenal do Al fe i te fo i  ext in to.

O  actual  Governo  de  maior ia  absoluta  do  Par t ido  Socia l is ta,  pôs  assim,  f im  a  um  esta le i ro  que  

completou recentemente 70 anos de existência no Concelho de Almada.

O  Governo  do  Par t ido  Socia l is ta,  ut i l izou  a  força  da  sua  insensib i l idade  e  cor tou  a  di re i to,  enviando 

para  a  "mobi l idade  especia l"  cerca  de  200  trabalhadores,  e  colocando  em  diversos  organismos  da 

Mar inha outros 400 trabalhadores.
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Em seu lugar exis te agora, a Arsenal do Al fe i te S.A., que funciona com cerca de 600 trabalhadores.

Durante  anos,  ouvimos  declarações  das  sucessivas  Administ rações  do  Arsenal  do  Al fe i te  acerca  da  

necessidade de admi t i r  mais t rabalhadores para dar resposta às reais necessidades do esta lei ro, quer 

no plano da manutenção, quer no plano da construção.

Agora dizem que "O que queremos aqui ,  é  valor izar  o  'c luster '  das  indústr ias  navais  at ravés  de uma  

unidade que tem uma reputação bem conhecida e que pode ser uma grande mais-val ia deste 'c luster '  

que é o Arsenal do Al fe i te".

É mui to  estranho que esta  valor ização passe pela  redução de cerca de 600 postos de trabalho,  com  

a agravante de se t ratar de postos de t rabalho de mão-de-obra qual i f icada.

Nós  prefer imos  considerar  que  a  ext inção  do  Arsenal  do  Al fe i te,  é  um  fe i to  de  que  o  Par t ido  

Socia l is ta nunca se orgulhará, porque fo i uma decisão pequenina e mesquinha, com grandes e graves 

consequências, para a economia do País e do Concelho de Almada.

O  Governo  PS  recusou-se  até  ao  f im  a  ouvi r  os  t rabalhadores  e  a  perceber  a  l igação  prof iss ional  e 

afect iva  que  cada  trabalhador  t inha  e  tem  com  o  seu  posto  de  t rabalho  e  com  o  valor  do  seu  

t rabalho.
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Com estas at i tudes  o  Par t ido  Socia l is ta  afasta-se def in i t ivamente  dos  trabalhadores.  Não incent iva  a  

moral ização  do  t rabalho  e  abre  o  caminho  à  dire i ta,  al iás  bem patente  no  modo t ranqui lo  como  esta  

se apresenta de há quatro anos a esta par te.

Não encerraram a democracia durante 6 meses, mas t i raram umas boas fér ias!

Os  aspectos  da  pol í t ica  de  esquerda  levados  a  efe i to  pelo  PS,  são  ínf imos  quando  comparados  com 

todas as medidas e decisões que tomaram à di rei ta.

O  PSD  bem  pode  encarar  a  h ipótese  de  uma  col igação  pós  ele i toral ,  a l iás  solução  já  suger ida  por  

Couto dos Santos ou Pina Moura, entre tantos outros. Será por acaso?

A Assemble ia Munic ipal de Almada reunida no dia 17 de Setembro de 2009, decide:

1 . Expressar o seu repúdio por esta medida les iva dos di rei tos dos t rabalhadores e das suas famí l ias,  

e penal izadora para o Concelho de Almada.

2.  Expressar  a  sua  sol idar iedade  para  com a  luta  dos  trabalhadores,  que  cont inua  sempre,  pela  sua  

dignidade e por um mundo mais justo na defesa da Liberdade e da Democracia.

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E IRÁ SER 

AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO.
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Almada, em 18 de Setembro de 2009

                                                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA)
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